
INDICAÇÀO N'

CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

12025 -14 t 1/ 2a26
PROGRAMA "SAUDE

MUNICÍPIO DE
IMPLEMENTA
IMEDIATA"
FORTALEZA.

o
NO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMÀRA MUNICIPAL DE

FORTALEZA

O Vereador René Pessoa, abaixo siglatirio, no uso de suas atribuições

legais, conforme previsão do aÍ. 138 do Regimento Interno, vem submeter à apreciaçâo

desta Augusta Casa Legislativa Municipal, o projeto de indicação que IMPLEMENTA

O PROGRAMA "SAÚDE IMEDIATA'NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA., O

qual depois de aprovado será enviado ao Excelentíssimo Sr. Prefeito a fim de que

retome a esta Casa em forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de2025.

RENE PESSOA. Vf,READOR
UNIÀO BRASIL

CÂMARA MUNICIPÁL DE FORTALEZA: Avenida Thompson Bulcio, 830 - G.binete 22 - Patriotino

Ribei.o CEP: ó0020-180 - Fortelezrcerrá - Fonc: (85) 3444.t359
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A INDICAÇÃON"

PROJETO DE LEI N"

IMPLEMENTA
IMEDIATA"
FORTALEZA.

PROGRAMA "SAÚDE
MUNICÍPIO DE

o
NO

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l' Fica instituída, no âmbito do Municipio de Fortaleza, a

obrigatoriedade de instalação de, no mínimo, um aparelho de ultrassonografia portátil

em cada Unidade de Pronto Atendimento (UPA), integrante da rede municipal de saúde.

Art. 2' Os aparelhos de ultrassonografia portrítil deverão estar

disponíveis durante todo o horário de funcionamento das UPAs e ser operados por

profi ssionais habilitados.

Art. 3' Compete à Secretaria Municipal da Saúde:

I - a aquisição, distribuição, manutenção e substituição dos aparelhos,

conforme as necessidades técnicas e operacionais de cada unidade;

II o treinamento de profissionais de saúde para o uso adequado dos equipamentos;

III - a elaboração de protocolos de uso para exames de urgência e emergência com base

em evidências clínicas.

Art. 4o Os equipamentos deverão atender aos padrões técnicos

exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos

reguladores da saúde.

Art. 5'O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições

públicas ou privadas, universidades e fundaçôes para garantir a implementação da

presente Indicação.

CÂMARA MU§-ICIPAL DE FORTALEZA: Avenide Thompson Bulcâo, 830 - cabinete 22 - patriolino

Ribeiro CEP: 60020-180 - Fortaleza/Cerrá - Fone: (E5) 3444.E359
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

Art. 6' As despesas decorrentes da execução desta Indicação correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÍ. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Indicação no prazo de

90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de2025.

RENÉ PESSOA _ VEREADOR
UNIÃO BRASIL

CÂMARA MtnilCIPÁL DE FORTALEZÀr AveDida Thompron Bulcão. E30 - crbinere 22 - P.triolino

RibeiÍo CEP:6002Í)-lE0 - Fort.lezrlceará - l'one: (t5) 3444.E359
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação tem como objetivo melhorar a eficiência

e a qualidade do atendimento nas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) de

Fortaleza. por meio da disponibilização de aparelhos de ultrassonografia portátil. Essa

tecnologia repÍesenta um avanço importante na medicina de urgência, permitindo

diagnósticos ripidos, seguros e em tempo real, junto ao paciente.

A presença desses aparelhos nas UPAs possibilita que diversos
quadros clínicos - como doÍ abdominal, tÍauma toÍácico, suspeita de gravidez ectópica,
hemorragias internas, entÍe outros - sejam identificados de forma precoce, evitando
deslocamentos desnecessários e salvando vidas.

Além disso, a medida tem impacto positivo na economia da rede
pública, ao reduzir a necessidade de encamiúameotos e intemações em unidades de
maior complexidade, otimizando o fluxo de pacientes e os recursos públicos.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores paÍa a

aprovação desta importante iniciativa em prol da saúde da população fortalezense.

Portanto, conclui-se que estâs sâo razões para o presente projeto.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MLTNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de2025.

RENE PESSOA - VEREADOR
UNIÂO BRASIL

CÂMARA MLNICIPAL DE FORTALEZA: Avenide Thompson Bulcio. E30 - Grbineae 22 - Patriolino

Ribeiro CEP:60020-!E0 - Forteleza/Cerrá - Fone: (t5) 3444.t359
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A ultrassonografia portátil é amplamente recoúecida por órgãos
internacionais como uma ferramenta essencial nos serviços de emergência e deve ser
incorporada de maneira estratégica à rede municipal de saúde.
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